SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI 


“Dispõe sobre a denominação de escola municipal de educação infantil.”

Art. 1º A Escola Municipal “Parque Novaro”, localizada na Rua Las Vegas nº 111, no Parque Novaro, criada pelo Decreto nº 4.767, de 4 de março de 2026, passa a denominar-se Escola Municipal Professor Abel Pedro da Silva. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




Sala “D. Idílio José Soares”, em 11 de março de 2026.


Leandro Mancha
Vereador de Itanhaém


